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Impressões sobre o sègundo congres
so internacional para a repressão
das; fraudes,

..

[Paris; 17 a 24 de outubro de 1909)' ':': .

.
': PRELIMINARES

;r.'.. ;� ;:/ �

Na qualidade '�e delegado official.do governo,
para que me designou a portaria de" 1 2' de' outu

bro. ultir�?, tive de assistir ás sessões do segundo
congresso internacional par(l a repressão dás frau
eles .nas materias ,alt'mentz'êias, materias priinas da

(lrogar.za."oleÎ:1s essenciaes, materias, aromáticas, PrO
ductos chz'micos

,)

e aguas mîneraes..A pedido do
redactord'esta revista voù expôr aos seus leitores
o 'que .foi esse congresso, .algumas resoluções mais
interessantes que lá se tomaram, e no fim direi o

que julgp .ser verdade. .sobre o valor da obra reali-
sada, o seu .alcance e a sua ·significação.

.

, Este congresso continuou a obra começada no

congresso de Genebra ÍlO anno passado, no qual se

fixaram as definições pas principaes materias alimen
.

tidas e das drogas usuaes commerciaimente puras,
com9 já aqui dissemos. (V. o n." 179, nov. de 19(8).

'. O fim d't'ste segundo congresso foi, além de

cornpletar a tarefa do de Genehra, quer: dando as defi
nições que faltavam (sobretudo no que respeita a

productos chimicqs e materiasprimas da drogaria),
.

quer.ampliando algumas das definiçõesjá dada��, sem

lhes modificar o sentido, estabelecer a nomencla
tura dasmanipulações e tratamentos que os produ
ctos destinados á alimentação, ou utilisaveís em the-

rapeutica, podem experimentar, sem que a sua natu

reza sejaalterada, é sem que .elles deixern jde cons

tituir uma mercadoria leal e legal; foi fixar qùaes
as materias estranhas que se lhes podem addiciõnar
no decurso d'estes tratamentos, respeitando sempre
as legitimas exigencias da hygiene, para, sem dolo
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para o consumidor, os melhorar, aperfeiçoar e con-

servar.
I .

O trabalho foi cuidadosamente confiado a di
versas delegações de industriaes, cornrnerciantes e

productores, que o prepararam e elucidaram com

relatarias presentes aos congressistas.
'

A grande maioria dos relatarias foi devida' aos

syndicatos e delegações francezes, " que· se houve_'
ram com galhardia n'esta tarefa:

.'

Para o fim que se tinha em vistar os assumptos
foram distribuidos por tres grandes secções:

I - TechnolGgia alimèntar. Esta secção foi cons

tituida pelos productores e commerciantes, interes
sados ein .submetter os seus desiderata á aprecia
ção dos hygienistas.

Os trabalhos d'esta secção foram distribuídos
por 6 sub secções, a saber: .'.

.

.

I -Bebidas: vinhos e outras 'óebidas _fi:rmdlzta
das - cervo/a, cidra, perq,da,- aguàs-ardentes e ai-
cooes : xaropes; It"cores, V/t'nagres,' ..

.

II - Padaria: (arin,has e pão, padaria, massas
alimenticias, tap/ocas e feculas exoticas, pastelaria,
pão de especies :

.

III - Confeitaria: assucar, mel, confeitaria, con-
.

fàtos, cacau, chocolate, succo de alcapue :
'. "

IV - Especiaria: chá, ca/é, chicoria, especies,
mostarda, sal,'.

..

V -;Leitaria: leùe, creme, leite condensado,
" .

quetjo, 07/0S,'

VI -Salchicharia: oleos e azeüe, gar-duras aN
mentares, salchicùaria, carnes'salgadas, conservas

em geral, fructas e legumes seccos, c�·rnesfrescas.
II -Hygiene alimentar. N'esta secçãa. os hy

gienistas examinaram as propostas e votos dâu ."
secção, e formularam sobre elles pareceres motiva
dos, que serviram de base ás discussões. e decisões
das assembleias geraes,

Como se vê; aqui 'se deviam tratar, e se trata

ram, as questões de hygiene que complicam com

ceitas operações' ou manipulações que o commercio
considera leaes, taes são :

a) o emprego do addo sulfuroso livre e com-
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bt"nado para a. conservação dos vinhos, vinagres.
carnés, fructas, legumes;

b) o uso das essencias artiticiaes na prepara
ção dos xaropes, licores, espirituosos e productos
de confeitaria;

,c) a çuestâo dos corantes ùlojfensivos, que se

podem empregar 00 fabrico dos xaropes, confeita
ria e conservas de fructas;

d) o reuerdccimento dos legumes, e .particu
larmente das ervilhas, pelo sulfato de cobre;

e) o emprego das lcuaduras a'rtijiciaes, co-
mo o chamado «baking-powder s , dos inglezes;,

:() o uso do alumen na padaria e confeitaria;
g) o emprego da'gelqtina na confeitaria;
h) o uso dos alcalis, para solubilisar Q cacau;

z) o emprego da agua oxygenada para a con-

servação do leite;
j) o uso do borax, addo borico e fluoreto de

sadio 'para il conservação das manteigas destinadas
a longus transportes, e o emprego dos antisepticos
no 'queijo;

k) o uso da ji.:cula ou das farinhas fa sal
cnzèharia; 'nilo .porque elias sejam nocivas, mas

porque podem ter perigos sob o ponto de vista de
boa conservação dos productos.

, III-Drogaria e aQuas mineraes. Esta secção
comprehendia :

I- - As materias pr£mas da drogaria, os oleos
essenciacs e as materias aromaticas: os productos
chimicos.:

,

'II - As aguas mineraes e o gelo ,alimentzào.
Para esta secção denarn o seu contingente, por

um lado os industriaes e ,importadores, e-por .outro
lado os technicos,

N'uma das assembleias plenarias discutiram-see
decidiram-se assumptos de. interesse, . taes como se

devia 'ser ou não pratica acceitavel o transporte
. em grandes vasilhas ou toneis das aguas purgativas

e a decantação de aguas ferruginosas,
Para cada uma-das 6 sub-secções da l.� secção

. e as 2 sub-secções da III secção (ao .todo 8 sub-sec

çëes), de que acabo de fallar.ros pedidos, as praticas.
os • usos, os tratamentos dos diversos industriaes,
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fabricantes, commerciantes, etc.i.forarn por elles e�

postos, discutidos em secções-parçiaes, é emfim elas-
sificados em duas .rubricas :

-

.�,' ..

.

. at: ':Opel'ações 'Ott. tratamentos règular£$_. Sã9
as operações ou tratamentos uteis, e atéindispensa
veis, para' a-preparação. .dos productos commercial
mente" puros, '6' que. não é obrigatorio -tornar eorrhe
cidos do publico. As trasfegas, Cl: collagern, a .filtra
ção; æ.Iotaçãœ.dos vinhos, etc., estão n'este caso.

b) .

OperaçõeS' fa.cttltativas: São as: operações
,que podem ser uteis, e devem ter-se como licitas,
porque-não lesam a saúde, mas quetêern um caracter

'div,etso'das anteriores..e devem ser declaradas-
,

qualitativa ou. quantitativarnente -'-+�o' consumidor,
e.nnencionadasnæetiqueta ou .por outra fórma apro-
priada .. �,· ... , '.,','.' '"''

Todas as outras manipulações devem. S'er tidas
corno fraudulentas e puníveis' com X> rigor das leis,
salvo 'quando não introduzirem nenhum elemento
estranho ao- producto, nem' fizerem variar os .seus

componentes senão dentro dos limites das "varia-
ções naturaes.

As operações regulares ou -facnltativas,
.

que
haviam sido discutidas e .votadas pOl"' maioria ou

unanimidade em cada secção technica, foram depois
sujeitas á apreciação da secção de hygiene. Consa

graram"se algumas secções para o· exame dé cada
um dos tratamentos ; e uns foram approvados.ou
tros modificados, outros regeitados definitivamente,
quer; por considerações de ordem hygienica, quer
porque a prudencia determinára esse vota, par' cau

sa -de abusos que difficilrnente se poderiam reprimir.
Sem grandes desaccordes. assentou-se na orga

nisação '. de urna. lista: extensa dos 'tratamentos' re-
.

guiares e ./acultatzz,os; acceites avum tempo petas
productores, pelos comrnerciantes, pelos chirnicos e

pelos hygienístas; tratamentos que; 110 estadoactual
de technologia alimenter, satisfazem quer ás exi

gencias ;da industria e do comrnercio, quer ás recla-
mações da saude: publica. "

-:

-Só em artigo muito extenso eu poderia dar
conta -das principaes deliberações tomadas; limito
me. porisso, a. expôr os pontos mais intéressantes,
respeitantes a questões que no nosso paiz têm sido

agitadas.
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<: I-VINHOS

,'"
,

, a) 'AIHJ}:fAÇAO. ALCOOLICA E SACCHARINA DOS

, . ,vINHOS, E 1I1:0SJ:05
"

MUi!6 tf�J!1PO gastei. e muito escrevi aqui, para
demonsirar que a adubação alcoolica !;l a, adubação
$a�çharina dos vinhos licorosos se deviam' conside
t;_ár como praticas corr�ctas,' quer sob o ponte de
vista technologicn, quer pelo lado hygienico ('). O
congresso votou todos os tratamentos que aqui' de
fendera, isto é, o tratamento dos mostos pela cha
ptalisaçào e o emprego da saccharose como condi
mente, quando é preciso adoçar os vinhos licorosos
e. espumosos, na classe' dos tr�tamentos regulares;

.e considcrou, para o fim do adoçamento, a saccha

.rose no mesmo plano que o assucar da uva ou QS

mostos .conce ntrados.
'

Quanto ã aguardentação, manteve-se, a dou
trina do I." congresso, considerando-se o alcool re

ctificado como proprio para a aguardentação, çomo
é a aguariiente .vinica,

'
, ,

.'

...

'

O de leg2d(). hespanhol, snr, CALZADILLA, sus
tentou e fez votar pelo congresso o principio de
�itQdis as nações auctorisarern para a exportação e

âc1mi,ttîrenl nairnportaçãoosvinhos aguardentados»;
CI que. urr a vez sanccionado internacionalmente, fa
rá de-apparecer obstaculos escusados, que hoje exis
tem, para o livre commercio entre os diversos paizes.

O limite de aguardent�ção para os vinhos lico
rosos fôra pela sub-delegação franceza fixado ern

Z LOC: eu propuz que fesse elevado a z zoC, porque
era 9 que aqui me foi apresentado pelas principaes
casas productoras de vinho dó Porto corno suffi
ciente e regular. O delegado hespanhol observou

,C]u_e para alguns vinhos do .seu paiz, os de Xerez

especialmente, era preciso attingir 'Z3°Ç;, e, 'porisso,

.�
(1) A adubacâo alcoolïca e saccharina e o »alor do extracto

ço rrecto 110" umhos Izúrosos (Apteciar;ãp crrtira da sentença de I

de sctembr o de 1<;03). Porto, J 904; r op, in-S.» de 24 p.
A ad u õaçâo dos »mhos ltcorosos, a Id e 'os processo"' techno

'l�glcós(or,'éútcs Prrto, ,'9°4; I:Óp. in-S;" ae VII-36 p.
"

Recursos e pel-itos na fiscatisáção sanitaria no Porto em /9°3
(o reverso da medalhq). Porto, 1.905; ,I yolo in-S.c de III P:
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foi este 110 fim o limite adoptado, para satisfizer
a todas as exigencias internccionaes.

A saccharose, que peja primeira vez entre nós
foi prohibida pela lei de 18 de setembro de 1908
(emenda do snr. Visconde de Conche), tarnbern teve

adversaries 110' congresso: foram os' delegados. hes-:
panhoes, snrs. Dncz e CALÚ.. DILtA., os gregos. bem
como os da Romania e das ilhas Jonias, sob o fUInda
menta de que nos tratamentos dos vinhos só princi
pias tirados do vinho se deviam empregar. Na qua
lidade de delegado portuguez, e vista a lei adoptada
recentemente no meu paiz, não entrei no deba
te. Mas contestou, com grande convicção e argu
mentes irrrespondiveis, a doutrina da exclusão do
assucar puro nos tratamentos dos vinhos e mostos,
sob o ponte-de vista technOlogico, um dos homens

que' tio congresso versou as questões' œnologicas
com mais auctoridade, ponderação e conhecímentos
technicos: --foi o snr. MESTR;E, de Bordéus. O snr.
prof. CAZENÈUVE contestou-a, pelo seu lado, em

nome da hygiene. De sorte que hi depois votada por
grande maioria corno operação regular a correcção
dos mostos (chaptalisação), e a dos vin hos licoro
sos e espumosos com o assucar crystallisado, inver
tido ou não, que para esse fim ficou a par dos
mostos concenrrados e do' assucar tirado das uvas.

A industria do assucar da uva existe na Grecià,
como o fizeramsaber o snr. ROCHE, e os seus colle

gas.

b) GESSAGEM DOS VINHOS E MOSTOS

Singular contradicção, que mostra a quanto pó
de' forçar a influencia das praticas loeaes e empíricas
da vinificação! /

,

, Ós mesmos congressistas, adversaries da' sac

charose, porque esta não é tirada da uva, foram os

ardentes defensores do emprégq do gesso lia œno

logia, chegando a propôr que a toleraricia d'este
nos vinhos licorosos podesse ir até. .. 6,5 gr. por
litro!

'

(1) O nosso eminente œnologo A. A. de Aguiar, já se refe
ria na sua I LB conferencia a esta pratica menos orthodoxa: Con.fe�.
rt!�cia.; scbre uinhos; t. n, pago 52 e5S,

•
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."
E' que em Hespanha· usa-se e abusa-se do ges

so (I), e o auctor da 'proposta era o delegado hespa-
nhol. \

Observei ao meu collega que tanto a gessagem
era. tratamento dispensável para vinhos licorosos
ql)e OS vinhos do Porto não eram gessados; e que
a' cifra proposta era tão exagerada, 'que os hygie-

-

tristas lhe poriam embargos.
.

Vieram, de facto. apoiar a regeição, não só o

·snr. GAUTIER, como'O snr. CAZENEUVE: vinhos
assim preparados eram bebidas purgativas, que não

podiam convir para uso alirnentar.
.

A proposta do snr, CALZADILLA foi regeitada; e

acceitou-se o limite proposto pela delegação franceza,
que era de II gr. no maximo para os vinhos licoro
sos, com tolerancia de [O O/flo o que já dá bastante

margem. Para os vinhos de pasto subsiste o limite

consignado- nd. legislação de quasi todos cs paizes,
isto é, 2 gr. por litró, com a mesma tolerancia de
10 °ío sobre este valor.

.

c) COLLAGEM DOS VINHOS

Nos «Rapport$) fornecidos aos congressistas
mencionavam-se aperias os processos de collagem dos
vinhos pela albumina, sangue, caseína leite, gelatinas
e colla de peixe, .

Propuz que se accrescentassea collagem pelo
barro de Hespanha (terra de Lebrija), que eu sabla
ser usada com vantagem por alguns cornrnercian
tes de. vinhos do Porto, e que por outro lado não al
teraa constituição do vinho. Demais este clarifican
te foi rnuito estudado e favoravelmente apreciado
por FRESENIUS (I). Quer os representantes de Hes
panha, quer o snr. A. GARNIER, presidente do Synv
dicato central dos f rbricantes dos productos œnolo

.

gicos deFrança, approvararn a proposta.e este ulti
mo propôz que' se mencionassem tarnbern a terra de
infusorios e o kaoline. "

Assim se votou .esta collagem mechanica, co

mo operação regular.
,

(I) Vejam-se os artigos que foram piblicados sobre o barro de

Hespanha na Re1JlJtl1 de chanica pura e aPPlicada, t. I' (1905), p.
80 e 260;
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"d} SULFURAÇÃO DOS VINHOS

o acido sulfuroso é um antiseptico muito. usa

dQ�, especialmente 'tl0'tratamento dos vinhos e na

desinfecção. do vasilhame. ::Por;1er·se·ha continuari a

.empregarP " •

.
-A discussão. foi 'Iqnga e viva; e parecia nãoter

fim .

• Aindaraqui appareccrarn os paladinos da proJu�
,lJiçà'o de todo e, quaLqzwr. anfúeptù;o nos alimentos e

bebidas, "I' ,', !

Depois das explicações lucidas e' serenas' dos :

representantes mais auctorisados da scienda œnolo

gica no congresso, q:H',e, entre outros factos, consi

gnar.am ser o acido .sulfuroso usado desde ,tempos
immernoriaes sem, fazer mal a niriquern, parece que
todos se- èonvenceram .de que o tratamente- pelo
acido sulfuroso, mcdernisado agora,pelo emprego dos
.bisulfitos-,e metasulfitos, era urn tratamento leal e

indispensavel, e assim foi votado,' porsgraúde maio-
ria, nas operações regulares.

Affirmaram alsuns congressistas ,que as com-

binações que o acido sulfuroso contra he com os as

i'sucares"e aldehydos+do vinho eram instaveis, e se

,:,deco.mpúlrhatrt'pelos acides do estornago, sendo, par
,tant0;"J,locivas. Mas um 'œnologo muito eompeten-
te, o snr. dr. BLAREl, de Bordeus, informou" que,
d'accorda com .as '€'.xperi.encias por clle.srealisadas.
ft'á€!S combinações eram pèrfeitamenre' definidas.. e

?tJettos nocivasl'que osoaltíehydcs '; -de. sorte que, ,é
n'este estado que o acido sulfuroso bmais inoffensí vo,

Votou-se; poi's; 110 sentido de não ser preoisodé
finir '6, maJámû'l'lndo.i'acido ;, sulfuroso [ombùzado,
parqué este era.irrnocuo.

'

,

Ernquanto a't1; acidd'sü(luroso livre, o limite pro
posto para os vinhos -foi de 100 mgr. por litro, 'O
-snr, GAUHER sxpôz a sua opinião no sèntido.de:o
abánl.'a:r a 60 'o,uf,So: mgr:';,que:lh� parecia largamente
sufficiente. Ainda aqui o snr .• dr, BLAREZ interveio
mostrando que a dose-de 100 mgr. era prœciáa para
certos vinhos das grandes lavras, da Giranda e para
os vinhos allernães das margens do Rheno; e n'este

ponto foi vivamente apoiado por alguns ,grandes vi:

_ticultores do sul aa França.'
"

"

,

"w

E assim vingou a proposta primitiva, referente
ao limite de 109 mgr.
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.1; " II--AZEITES
.»: .' ,1

A CORR:gCÇÃO DN'ACIDEZ.E A BOTA(fÃO"
DOS AZEITES!

Quando aqui no Porto se iniciou a fiscalisaçã.o
sanitaria.ee-se estava dandoá acid.ez 'dos azeites uma

importancia superior.á que .tàldado analytico mere

cia-eu defendi a doutrina de se permittir a lotação
005 azeites' sãos, :afim' 'de se: lhes t:ortigir 'o -excesso
dá acidea.rbaixando-a á: cifra regulamentar de" 5 0J0.

"

':O que se não escreveuæntão para', rebater esta

noção- simples e .comesinha.da 'lotaçâ@ dos azeites!
A mi n ha .opí nião: ',chegou'á .ser .considerada hetero
tirixa nõsfritnrnaes superiores' '<10,,,'n0550 paiz e at

tentatoria.dos intéresses dá," alimentação publica! tI)
'O congr�sso votou.: sern discussão, a lotação

-dos razeites erotte si corno operação perfeitamente
regular. ',"/

.

!"-: r, A acidez dosr azeites milo mede' o g1'áo"iio rail

I'D, como por aquj, se pensavaeajuizando imperfeita
mente' da. natureza' .d'esta-alteração -do azeite.' Nin
guemsprcpoa-læ.que se fixasse 'um limite .para a

acidez livre. como se acha nos nossos regulamen
tos: A ' acidez, dos azeites puros -e genuínos' pódo

'"ser;,algum taceo elevadaem casos' que são indepen
dentes da v,Q'?tade edo productor, porque; derivam
de !Circumstandas naturaes (modificação darnateria

gorda na semente- ou,llle fructo, poe doença ou; por'
.condinões �d€feituosas de transporte ou demora de

, arn'lia-zelltagem:), : e

,,;Este.' defeitorpéde, e deve, corrigir-se facil
mente, pela t�('ût1'ab'sopão, d'esses: acides li vres, "que
foi tambem votada como operação regular.

Assim, em vez de se desvalorisarem, e até de
.se desnaturarem, azeites natura.es, o que.ha a fazer
,é,melhoral-o's e corrigil-os,

.

Foram ta m bem votadas como operações regu
,.larf's : �a�1fl�f.�Ião, a d(pu�(lçào; li .

dúodorJsa.çclO e a

.</es:ltjq1'gart:nofào dos azeites..
",'�';

"

", .,

.. : ..• ;.�. :-"�".

'.,
"

" �

(I) Veja-se o meu opusculo-A acidez dos azeites ,e 'as lota

{:Ões .(Aphciapro"do· accardam d� 24 d�,ag1JStO' ife. lÇ,ÔJ), Porto; I

op. de '5 p,

,;
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A pratica da desmargarinação tinha-a eu já in
dicado como muito conveniente para melhorar al

guns dos nossos bons azeites do sul (').

111- CONSERVAS

REVERDECIMENTO'DAS CONSERVAS

DE LEGlH\'lES

"Em sessão de hygiene foi largamente ventilada
a questão do reverdecimento das conservas de le

gumes, e particularmente das ervilhas, 'pelo sulfa
to de cobre, assumpto de que me occupei entre nós,
e que estudei com bastante desenvolvimento ('1).

Se a prática era innocua- e consentida pelas
leis dos outros paizes, não deviam os nossos indus
triaes ficar n'uma manifèsta situação de inferio
ridade em competenda com .os outros fabricantes
estran gei ros.

,

Depois de larguissimas discussões, o reverde-
cimento foi auctorisado na. Belgica, na .Suissa, na

Italia, na 'França e até, pelo regulamento de ,22,,ge
dezembro do anno passado, na nossa visinha Hé's
panha.

,0 publico e muitos dos congressistas estavam
mal elucidados .sobre a questão; de sorte que alguns
viram, com uma certa surpreza, que o sulfato de
cobre fosse proposto pela delegação franceza, para
fixar a côr verde dos legumes (s). ,

E mais surprehendidos ficaram ainda quando,
tendo-se procedido á votação nominal (caso raro l ]
por causa das opiniões desencontradas que se tro

cavam, a esse, respeito, e que chegaram a tornar

(I) Revista de clumica pura é opPlicado t. I; e memoria

apresentada ao congresso de leitaria, olivicultura, e iudustria do
azeite em 1905. ,',,'

(�) O reuerdecimento das conseruas dI! ügttmes no estran

geiro e entre nós.
ï

op. de 18 p.; Porto, 1906 (sepa5ata da Reu-sta
de chlmica pura e apPlicoda, :l.O anno, n.O 4, de 13 de abril de
1906).-Le reuerdissage des légumes devant de tet congrès inter
national d'lzyfÏènil alimentaire, lOp. de 8 ,p.;' Porto, 1907 (sepa
rata da mesma Revista, etc, 3.0 anno, 11.° 2, de 15 de fevereiro
de 1907).

(s) Relatorio do sor. J. PREVE,T-, presidente da União· dos
Syndicatos da alimentação por grosso.
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difficil o apurar ao modo ordinario O sentir da as

sembleia, se reconheceu. que o reverdecimento fôra
não só votado pela maioria do� industriaes (22.a fa
vor-e ·'1 o contra) como dos doutores e hygienistas
b 8 votas a favar con tra 22). .'

.

Entre os doutores que votaram contra, meneio

.
narernos o dr. T�IROFF, delegado russo, e o prot.
LA VALLE, da Republica Argentina.

Devemos recordar que no congresso dos chi
�micos allernães, celebrado (1887) em Regensburg,
depois de uma exposição muito 'minuciosa ;e do
'cumentada pelo dr. LEHMANN, a permissão do re

verdecimento foi votada por unanimidade.
.

Quanto á dóse limite, a delegação franceza

-propozéra 12.0 milligr. de cobre por kilogramma de
conservas escorridas.

'

Na sessão plenaria, em que se discutiu o as

. ':csumpto, alguns congressistas prenunciaram-se no

sentido do cobre ser expresso em su!lato de cobre

crystalisado.
Sobre este ponto reclamei dizendo que em to

dos os regulamentos officiaes dos paizes que' con

sentem o reverdecimento, sempre se exprimira .o

cobre em' cobre metallico; que o sulfato de c-obre,
empregado em regra no reverdecimento, não ficava
nos legumes n'este estado, mas se transformava por
dupla decomposição em saes organicos de cobre,
leguminato ou' albuminato

.

de cobre, insoluveis e

inoffensivos, que ficavam na casca da ervilha, e que a

analyse chimica dosêa no estado de cobre metallico;
e que, emfim, o limite de 120 mgr. em sulfato de
cobre era insufficiente para e reverdecimento.

Depois da minha insistencia, o snr. Roux: de
clarou, ouvindo-me corri attenção, e não obstante a

opinião em contrario de alguns chi micas do con

gresso, que a razão estava do meu lado; e o con

gresso votou n'este sentido, isto é, que a dóse do
.f agente empregado no reverdecimento se deveria

exprimir em cobre metallico,',
Eu, entretanto, propuz que não. se passasse de

100 mgr., porque era este o limite já consignado na

legislação internacional, e se devia ter como sut:'
ficiente, a avaliar pelas analyses que tinha feito de
conservas' portuguezes. Um dos congressistas, o

snr, LtMY, observou que a dóse proposta. attendía

'.
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ás.exigencías de algumas .conservas; -era a, média,
outr'ora.encontrada pelo prof. RICH�'n'um.a seriede

analyses feitas ærn productos francezes e estrangei
ros a proposito de um inquerito official, e. a adoptada
pela Sociedade de hygiene .alimentar de França ..» O

congresso votou 0S J 2,0 mgr., deiecando eu, o meu

voto, conforme a zleg islação internacional, de � Q9
mgr. ,

" ,

'

, ,

Esta deliberação de perrnittír o reverdecírnen
te pelo sulfato .de cobre é a que deixou talvez mais
desfavoravel. impressão nas pessoas "leiga&. e que
cheguu 'a .prineiplo a ser, criticada. Esses que a

. estranharam, deverão hoje reconhecer que foi .urna

Iição-.dada por, pessoas de:"tod,qt a auctoridade e

isenção. Muitas pesso�s ignora,vam, até que a "le�
gislação franceza já fermitHa ó,:.:revel'Oecimento, e

que portanto os legumes-verdes de conserva fabri
cados em França eram reverdecidos J

•

"';. ..,':; . .;'"

IV-CACAU
o,, .J

-

• r �
..... �; 'H: -,<

,CACAU ,SOLUV£L E QHGCOL4.JJj:,'
,� � ,�' .

i j .�.

A questão do cacau soluvelsque-resulta.do tra

tamento pelos alcalis, apaixonoumuito .os espiritos
na secção respectiva. .Estavam ainda defrontando
se, por um lado os fabricantes francezes de' c;pqp,a,.
late, dos quaes gosa uma, grande, irnportancia..o
conhecido snr. Meniet: �.' do, outro.Jado, O§: produ
ctores- hollandezes, suisses, allemães e ipglezes ,4e
cacau 'soluvel-c-Van .Houten,' Hueppe, .�uss-Su
chard, ,Greiert e, Blooker)" ;e!fc. A res91;{lç�o do. -,Lo

congresso de, Genebra contra as fraudes, .sobre o

assumpto, deixou uma impressão desagradável !lOS
représentantes do ,2." grupo, que, chegaram.ia de
clarar que o congresso parecia obedecer, ao intuito
de favorecer especialmente -os .productores �r�nce
zes, deixando de ter aquelle caracter ,tntern;;t..çiQgal
que era para desejar qu,e, tivesse, D'esta v�;,'o
snr, SUCHARD chegou -a fallar eminjustiça què se

lhes, fazia; mas, depois de .uma discussão demorada
e 'viva, e de diversos alvitres propostos p,éUª ,_a�Ji.
mitação .do alcali empregado, o presidente da meza,
que era o-snr. GABRIEL BERT,RAN{); para dar satisfa

-ção aos estrangeiros, que de reste.n'este particular

•

•
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tinham pot' si li 'voz 'auctorlsada do snr. GAUTIER,
propoz o seguinte: «As dejini/õeS 'f'elat£vá's aos cao.
caus e chocolates, propostas no con,lreúo de Gene
bra, não jJoc(Úrt ��'I'.: adoptàdas df:liriz't£vamentt; de
vendó ser os ?z,OVUS dcjùiiples ébiifiadas 'a uma com"

.missâo in�eihaczoizal». Ficou' assim a porta aberta
para �e definir tam bern o cacau soluvelcomó ali
mento puro.

E bom foi.
, Reconheceu-se a boa vontade e isenção do con

gresso n'este assumpto, que tem uma importancia
muito superior a que á primeira vista se 'póde' ima-
ginar (I). , .. :.' .

'

, V-FARINHAS
. ._r." .

.�'.

•

O congresso considerou como pura 'Uma fari
nha, e porconsequencia o 'pão, no qual se encon
trem accídentalmente algun� milligra'rrimas de cobre

porkilo, qúer e�te provenha da caléagem das Se'

mentes, quer do trigo colhido em terras 'semeadas
com seiti�htes qÍle forain tratadas com sulfato 'de
'cobre ..

"

A votação fè,z:se 's�m protesto de nrnguem. Era
um voto iríteiramente "racional.' "

.

Peio contrario, manifestou-se cornpletarnehte
contrarîo ao azulamento (azurage) das 'farinhas e

das sémolas pelo azul d'anilina: ou qualquer outra
materia corante.'

,

VI::" CORANTES iŒTIFICIAÈS'

..A "secção de hy'gieúe do congresso déra pare
'cer favoravel ao emprego 'de algumasmaterias co

rantes artificiaes, não para vinhos e outros liquidos
i1;atü'ralménte corados, massórnente para doces, xa-

rope's, licores, conservas de fructas e confeites.
.

Organisára uma lista de côrès irroffensivas, que
constavam do seu parecer, entre as ql1::r�s figct-ram ,.�

::'!'I
, �.

(1) Veja-se O ':relatorio sobre iesse congresso; intliúliélo
O primeiro congresso internacional para a reprëssão 'das fiàudt-s

.dos productos aitrnentares e· plzarmaceuticos. {,Genebrll;. 'I�<t08;}�
Porto, 1909. p. ,26-27, que sahiu pritneiro na Revista de chimica

pura e aPPlicada, tomo V., 1909.
.



corantes de côr de rosa, (erythroxina, rhodamina);
vermelhas (Bordeaux S, nova coccina, verme

lho .solido E, Bordeaux G, Ponceau'. 2R, escarlate
de xylidina, fuchsina acida (sem arsenica) ; alaran
gados (Orange I) ; amarellos (amarello de naphtol
S, chrysoina, auramina O); verdes (verde acido);
azues (azul de Lyão, etc.); violetas (violete de Pa
ris, violete acido); negros (corantes Coupier : in-
dulinas e nigrosinas sulfonadas).

.

Sobre este assumpto pronunciaram-se ainda o

snr. prof. LAV ALLE, COPETTE e DELLQ .COVETTE,
da Republica Argentina, propondo. a, suppressão
pura e simples de qualquer 'corante, e citando em

seu abono trechos de artigos ou obras dos snrs.

GAUTIER e CAZENEUVË; a proposta foi apoiada
pelos delegados da Russia, Noruega, Dinamarca
e Turquia.

-

•

Mas o snr. CAZENEUVE, tomando a palavra e re

latando os resultados de experiencias physiologicas

que realisára em collaboração -corn o snr. Delepi
ne (?), disse que não se podem envolver todas. as

materias corantes artificiaes n'uma condemnação
commum; porque ha algumas, nomeadamente as

sulfoconjugadas, perfeitamente inoffensivas, mesmo

por dóses de grammas de cada vez; não havendo,
por isso, inconveniente algum' em as usar em dóses
que são, por assim dizer, infinitesirnaes paracolorir
substancias já de si artificiaes e que se consomem

.

em pequenas porções. Por outro lado, foi reconhe
cido, pela discussão suscitada, que essa coloração
se tornou uma necessidade commercial.

De sorte que o congresso votou, por uma enor

me maioria, contra a proposta dos delegados ar

gentinos e adoptou a lista dos corantes artificiaes
inoffensivos, apresentada pelo snr. MUTTELET.

Até o caramelo, ou a côr do assucar queima
do, foi invectivado para corar as aguardentes, os

vinhos, os rhums e os cognacs! Ainda foram os
.

delegados argentinos que fizeram a proposta, ba
seando-se em que, quando se distillarn, aqúélles li

quidas coloridos com caramelo, se obtem, entre os

productos de distillação, o aldehyde pyromucico
ou furfural, que é venenoso. Replicou um congres
sista auctorisado, cremos que o snr. TRUCHON, do
Laboratorio Municipal de Paris, mostrando que as
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suas experiencias directas lhe mostraram que, quan
do se distillam no vacuo as aguardentes ou rhums
caramelisados, nenhum furfurol se obtem; por
esta fórma, o furfurol não existe nos liquidos alco
olicos tinctos com caramelo, mas forma-se no acto
do aquecimento a- fogo nú e á pressão ordinaria.
De mais, o uso secular do caramelo prova á sacie

d�de que elle é um corante inteiramente inoiten
stuo.

O congresso votou, pois, como pratica licita e

regular, a coloração das aguardentes pelo caramelo.

VII-AGUAS MINERAES E NATURAES

No 1.0 congresso, em Genebra, eu tinha pro
posto que na definição de agztas naiuraes devia fi

gurar a clausula de serem sãs ou não contarni
nadas. (I)

O congresso actual reconheceu a justiça da
ideia que eu apresentára; e assim modificou n'esse
sentido a definição que' adoptára anteriormente, in
serindo as palavras não contaminada, Foi esta a

unica definição do congresso de Genebra que se

emendou,

VIII-PRATICAS E TRATAMENTOS REGEITADOS
PELO CONGRESSO

Alguns congresistas propunham que fosse to
lerada para a conservação das manteigas, destina
das a paizes quentes, a addição do acido borico

(boratagem); mas o congresso votou por grande
maioria contra tal pratica.

Regeitou egualmente o emprego do alumen
nas farinhas e no pão; o das gorduras e oleos mi
neraes, dos edulcorantes ci dos corantes artificiaes,
do sulfato de cobre e do alumen na pastelaria fresca
ou .secca : o das paraffinas e dos oleos mineraes, a

que os industriaes attribuem a vantagem de não ran-

(1)
/

Compte rendu des travaux du te: Congrès interna
tional pour la répression des fraudes alimentaires et pharmaceu
tiques (Genève.Te.B. 12 septembre 1.908), Genève, 19°9, p. 188;
e -o meu relatorio intitulado O primeiro _congresso internacional
pt;lra a repressão das fraudes, etc. Porto, 1909, p. 40.
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çar, na confeitaria; o da potassa perlassa, proposta
pela delegação belga, nas boroinhas d'especie, etc .

. Não obstante estar auctorisada em França, o

congresso regeitou tambem a pratica de apolvilhar
(fleurage) corn corozo (marfim vegetal) ou corn

serrim a teridedeira onde se rolam os novelos de

massa, antes de os affeitar em pães e de os lançar
no forno,

Eu mesmo deixei consignado o meu voto con

trario á addição do acido sulfuroso, dos bisulfi
tos ou metasulfitos ao vinagre, não obstanje um

delegado belga affirmar que esse tratamento era

indispensa:vel á conservação dos vinagres de cidra.

CONCLUSÃO

A imparcialidade e independencia que reinou
em todas as discussões, que, se foram por vezes

bastante vivas e ruidosas, nunca deixaram de ser

cortezes de parte a parte; a liberdade plena e in
teira que se deu a todos para formular os seus votos
e deixar consignada a sua opinião motivada; a dire
cção magistral que foi dada aos debates nas reu

niões geraes; a clareza com que foram apresentadas
todas as questões sujeitas a debate, de sorte que
cada um votava com inteiro conhecimento de cau

sa ;-tudo concorreu para que a obra do congres
so, não só fosse muito. consideravel, mas correcta.

Se exceptuarmos a votação relativa ao ca/é
bebida, que afinal não ficou sendo a pura infusão do
café (como o snr. Roux insinuava), mas uma mistura
de café com chicória, figos, etc., actualmente exigi
da pelo gosto da clientella, gosto que é variavel de

paiz para paiz, penso que tudo o mais virá, com

poucas modificações, a ser adoptado internado
nalmente.

Porque é preciso ter na mente (o que alguns
pareciam esquecer) que as deliberações tomadas
não se podem considerar definitivas, senão quan
do internacionalmente as acceitarem os Estados: o

I .".:..
•

congresso representa a consulta das pessoas corn

petentes, e uma: consulta muito larga e auctorisada,
em que n'um grande numero de casos houve enten

dimento commum. Esta circumstancía facilita mui
to a tarefa final.
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o congresso foi uma grande lição de hygiene
pratica para os productores.j industriaes e commer

ciantes.
Tambem não deixou de ser um ensinamento

technologico interessante, sob muitos pontos, para
todos, e mesmo para os hygienistas.

Mas se o congresso foi tudo isto, e chegou a

bom termo, como incontestavelmente aconteceu,
deve-se isso aos seus organisadores francezes, aos

trabalhos com que elucidaram o congresso, á intei
.ra isenção de que todos deram prova e á interven

ção, sempre esclarecida, nos debates dos dois emi
nentes homens de sciencia, os snrs. prof. GAUTIER
e CAZENEUVE.

Deve-se, acima de tudo, á maneira inexcedí
vel, superior, com que o snr. dr. Eu�. Roux, nosso

amigo, dirigiu os debates nos dois ultimos dias, á
sua perfeita cortezia, ao seu tacto e á suavidade de
suas maneiras. Ao terminar o congresso, todos os

congressistas, n'urna magestosa e unisona ovação,
lhe significaram o seu apreço e a sua alta estima,

CONS. PROF. FERREIRA DA SILVA.
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